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Lista CIP-SUNAB 

196. 

A existência desse pequeno núrnero de interlocuto 

res tem ainda o efeito de permitir que entre eles e o CIP surja.r:i 

formas de cooperação estreitas.Assim,quando um mercado regionalse 
apresenta convulsionado, o CIP pode pedir a uma grande empresa qL:e 

canalize sua produção para lá, ou de lá saia, a fim de normalizá­

lo. Foi apontado, por exemplo, o caso do mercado de frango em Sa� 

vador, onde a falta do produto estava elevando muito os preços . 

O CIP, através da coordenação do Setor III, entrou então em c0nta 

to com a SADIA, que para lá deslocou parte de sua produção. 

Este tipo de cooperaçao, que beneficiou o consu 

rnidor, somente com ingenuidade pode ser pensado como único. � nui 

to provável que a SADIA também tenha tido sua recompensa posterior 

pela boa-vontade demonstrada. Somente não fica claro quais as v�� 
. 

-

tagens que o CIP pode dar, a não ser permitir aumentos maiores. 

A informação, o conhecimento e o dialógo do CI? 

com as grandes empresas pode propiciar, em casos como este, mano 

bras táticas que tragam vantagens a curto prazo. Entretanto, a is 

to se chega com tráfego de favores que no longo prazo comoromete 

o papel controlador e de disciplinador equânime,indispensável ao

seu trabalho. Além disso, ao extravasar suas fronteiras institu­

cionais, ao atuar no abastecimento, o CIP gera potencialmente pc�

tas de fricção interburocráticas, desloca objetivos e abre a pos­

sibilidade de que sua missão original seja descaracterizada.

A lista CIP/SUNAD, se origina da extinta Car::?� 

nha de Defesa da Economia Popular (CADEP) que, sob a autoridada 

da SUNAB, propunha-se a fornecer alimentos a baixos preços 

consumidores de baixas rendas. 

para 

A açao da CADEPE era bastante diferente da atual 

Lista CIP/SUNAB. Optava-se por baratear os custos de produçã::i, ev� 

tando gastos de embalagem e propaganda, seM sacrificar em tese a 
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qualidade. Operando em mercado provavelmente cativo, tornar-se-

iam desnecessários os gastos de apresentação e marca; por outro 

lado, os fabricantes desses produtos mesmo tendo sua margem de 
lucro diminuidas seriam recompensada5 pela escala de vendas. 

Ao nível do comércio, os produtos da CADEP te 
riam margens de comercialização também menores, havendo concordãn 
eia entre as empresas de varejo com relação a elas. 

A mecânica da Lista CIP/SUNAB guarda algumas s� 
melhanças com a CADEP, apenas deslocando sua opção básica. Assim, 
não mais se procura fazer um produto especificamente para o cons� 
mo popular, sob alegação de que este seria necessariamente de qu� 

lidade inferior, senão na teoria, pelo menos na prátic�. Os prod� 

tos que pertencem à Lista são, portanto, teoricamente fabricados 

com os mesmos cuidados de mistura e processar.iento que os 

da linha de produção da empresa. 

demais 

A lógica da lista pode ser expressa corno a de 
um trade-off entre empresa e Governo. Os produtos que fazem parte 

dela têm seus preços vigiados mais zelosamente, sendo este zelo 

compensado por relativo fechar de olhos para os demais produtos 

da empresa. Vale observar que a participação na Lista é extrema -
mente procurada por empresas menores, ávidas pelo largo 
que ela representa. 

mercado 

Ao nível da fiscalização, a lista CIP/SUNAB é 

de competência do segundo órgão. Cabe à SUNAB a verificar de se 
os preços que ela detennina estão sendo cumpridos. o caso, contu 
do, é que a própria abrangência da lista torna a fiscalização des 
necessária. Senão, vejamos: 

A exemplo da CADEP em sua segunda fase, quando 
já havia abdicado da diretriz da produzir seus próprios produtos 

e havia optado por um arranjo ao nível dos ccmercializantea, onde 
estes diminuiam suas margens de lucro nessas mercadorias, a lista 

CIP/SUNAB funciona por consenso das Associações de Supermercados. 

M-,J, FJP • IQ/SG 
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Após terem sido observados sem mais cuidado quando dos reajustes 
pretendidos pelos fabricantes, os produtos que ela inclui são de 
novo objeto de discussão para a margem de comercialização. Neste 
caso, o diálogo se dá com as referidas Associações, entre outros 
motivos porque seria, segundo se alega, impraticável chegar a um 
consenso com os milhares de pequenos varejistas. 

O trade-off, neste caso, é muito curioso. Os co 

merciantes que optem por seguir a lista CIP/SUNAB, os supermerca 
dos, não serão fiscalizados. Ou seja, o comerciante pode não se­
guir os preços da lista, nada o obrigando a tanto; pode colocar o 
preço que bem entender nos produtos, sejam todos ou alguns. Só 

que, assim, ele se torna alvo da perseguição da SUN'AB, que Jre vai 
fazer exigências absurdas como a de não expor mercadorias sem pr� 
ço, não vender latas amassadas, não vender mercadorias deteriora 
das e outros exageros descabidos. Se ele a segue, porem, nada dis 
so acontece, o que cria o mais poderoso estímulo a que a lista se 
ja cumprida. Somente interessa nao fazer parte do acordo ao peque 
no comerciante, que não precisa se proteger contra a fiscaliza -

ção, já que, pelo seu número, pela sua ãispersão, pela sua obscu 
ridade, pode fazer a aposta, e vencê-la, da ineficiência da prQ 
pria SUNAB. 

Nada mais aplicável a essa situação que a ex­

pressão segundo a qual aos amigos tudo se dá, e,. aos inimigos, a 
lei. 

Em 9 capitais a lista funciona; Rio de Janeiro, 
são Paulo, Belo Horizonte, Brasília, Porto Alegre, Curitiba, Rec! 
fe, Salvador e Goiânia, havendo pequenas variações internas quan­
to ao número de produtos incluídos e outras, de mais vulto, nas 
marcas. Esse número oscila entre 26 e 27 para as Últimas listas 
aprovadas e é composta das seguintes mercadorias: biscoito, creme 
dental , detergente, doce de fruta em massa, esponja de aço, far! 
nha de mandioca, farinha de trigo, fósforo, fubá, goiabada, leite 
em pó, maizena, massas, massa de tomate, margarina, mortadela, 
óleo de soja, pão de forma, papel higiênico, queijo, sabão, sabão 
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em pó, sabonete, sal, salsicha, vinagre. O vigésimo sétj_mo 

que aparece apenas no Rio de Janeiro, são Paulo, Salvador e 

fe é a carne seca e salgada. 

19 9. 

item, 

Reci 

A consideração mais detida dessa Última lista 

permite tirar algumas conclusões relevantes à questão do conswni 

dor, mesmo pensando apenas no que ela inclui e não no que exclui. 

Não custa observar que esta tem minguado substancialmente, já a 

partir de um rol inicial pequeno. Na lista em apreço, por exemplo, 

o item frango foi retiraco em todo Brasil.

A forma corno são concedidos os aumentos na CIP/ 

SUNAB, a partir do custo de produção e de urna margem de comercia 

lização fixa, leva a distorções obvias, que se somam as distor­

ções decorrentes do estilo da formação do parque industrial ali 
, 

mentício no país. � imediatamente perceptivel que os preços dos 

alimentos nela contidos são, no mínimo, os mesmo para são Paulo, 

e, por exemplo, Recife. No rnáxirro, são substancialmente maiores. 

Vejamos esses dois casos com atenção, quase que polos a ntagônicos 

em vários sentidos. 

A compra de um produto, o mais barato, de cada 

tipo, em são Paulo, custa no total Cr$ 182,45, sendo que no Reci­

fe, custaria, Cr$ 194,80, vale dizer, 6,76% mais cara. A explica 

ção mais imediata e o custo de trans9orte, algo que é confirmado 

pelos preços menores, no Recife, de biscoitos, que são produzidos 

localmente. 

Ã parte a constatação que se pode tirar dos efe� 

tos da concentração industrial, vê-se que eles se manifestam de 

maneira especialmente grave. _:g desnecessário elaborar sobre o qu� 

to as rendas sao menores no Nordeste que em são Paulo, sobre o s� 

lário mínimo mais baixo. Pode-se observar, assim, que a conclusão 

de que, na periferia das cidades do Centro-Sul, os alimen tos sao 

mais caros, agravando as condições de pobreza dessas populações, 

é replicável a nível nacional. 

Mod. fJf' • 19/�lal 
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Mais que isto, contudo, nota-se a incapacidade 

do CIP em conseguir seu objetivo teórico de ressucitar e dar vida 

nova a CADEP. Conseguir que os alimentos de consumo popular sejam 

baratos o suficiente para serem acessíveis, não parece ser 

vel. Na medida em que autoriza os supennercados do Recife à comer 

cialização do leite em pó da Nestlé ao mesmo preço que em são Pau 

lo, supondo-se margens de comercialização constantes é de se peE 

guntar para onde vai o diferencial de preço que decorre do frete 

muito mais baixo para o segundo caso. 

Urna explicação desta diferença pode ser a exis 

tência de um preço médio nacional com que a Nestlé trabalha, so­

frendo assim um prejuízo relativo, feitas as correções de escala 

de venda, em suas operações em Recife, compensável nas vendas em 

são Paulo. Não se compreende contudo, à luz deste raciocínio, Pº! 
que as margarinas da Sarnbra e da Gessy Lever, as mortadelas da Sa 

dia, todos os queijos, vários enlatados de carne e o vinagre, têm 

preços diferentes nas duas praças e todos maiores em Recife. So 

mente para se evitar dúvidas, vale lembrar que a Nestlé não pos­

sui fábrica de leite em pó, no Nordeste, havendo apenas projeto 

para instalação de uma em Itabuna, Bahia. 

O fato é que, independentemente do .caso discut� 

do, o CIP, nao tem conseguido evitar que se repassem ao mais po 

bre consumidor da mais pobre região custos de decisões de alocação 

industrial que não levam em contra os desequilíbrios regionais. Um 

exemplo especialmente gritante é o preço da carne seca ou salgada 

no Recife, onde este produto faz parte da dieta popular. Além do 

tipo de melhor qualidade, o traseiro, não aparecer na lista, os pre 

ços da carne mais baratossão 23,07% superiores a são Paulo. 

Outra interrogação e quanto aos critérios que 

presidiram a seleção destes 26 ou 27 tipos de produto, e das mar 

cas de cada um. A esse respeito, os entrevistados no CIP foram re 

ticentes, não querendo responder à pergunta, mas deixando entre­

ver que tais escolhas foram de responsabilidade da Fundação Inst� 

tuto Brasileiro de Geografia e Estatística, IBGE # e da Fu.11dação 

MoJ. FJí' - 19/SQ 
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Getúlio Vargas, FGV. 

O ca�inho teria sido, então, o seguinte. Proce 

deu-se a levanta�ento dos hábitos de conswno, chegando-se a u:r� 

lista básica. Dentro desta, procurou-se verificar as marcas mais 

compradas. Daí surgiu nova lista que, depois de estudos de conve-
" 

niencia, tanto econômica, quanto política, se transformou na atual 

lista CIP/SUNAB. 

Causa estranheza, contudo, notar a homogeneic� 

de, senão a identidade, dos hábitos de consTu�o do brasileiro, de� 

de Porto Alegre ao Recife, pressuposta na Lista. Eles consu.�iri�� 

não só as mesmas coisas, como as mesma marcas, salvo as exceçoes 

de praxe. Parece fora de dúvida que isto não pode ser verdade, 

sendo, provavelmente, fruto de se ter procedido a um ú...�ico le 

vantamento, no Rio de Janeiro. Este foi tido como representativo 

do restante do país, algo que é fortemente questionável. 

Discutível ao nível de sua construção, pela in 

clusão de produtos e marcas idênticas para todas as cidades, a 

Lista tem também o efeito não desejável de solidificar sobremanei 

ra o domínio dos mercados regionais pelas grandes empresas, qua...2 

do nao de criá-lo. o caso da Nestlé, e de novo exemplar. A lista 

CIP/SUNAB tem, de fato nao atendido os objetivos de proteger 05

compradores de menor poder aquisitivo. 

A rigor, denominá-la de CIP/SUNAB é uma sirapl!_ 

ficação, pois dela participam ativamente a Assessoria Econômica 

no Ministro da Fazenda, a CONAB e outros órgãos setoriais. 

A lista CIP/SUNAB compõe-se de produtos "fáeo....is n 

e ,. difíceis 11• Os fáceis, 17 ao total, são de competência excl1ü.si 

va do CIP. Os difíceis, como a farinha de trigo, a carne seca, o 

óleo de soja, os queijos, o sal, o vinagre, e os doces en massa, 

são alçada da Assessoria Econ5mica do Ministro da Faz2nda, do Cc� 

selho Nacional de liliastecimento, CONAB, do Departamento de Trigo, 

DTRIG, além do próprio CIP e SUNAD, entre outros. 

Motl. fJP • 19/SG 
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Os produtos que apresentam problemas de qualquer 

natureza, especialmente política, vão sendo gradualmente retirados 

da decisão do CIP. Sua inclusão na lista CIP/SUNAB tende a cair, 

como o caso do ft"ango, ou pode se passar a decisão sobre seus au 
- -

mentas a outros orgaos. 

Não deve ser coincidência que, destes produtos, 

a maioria é da alçada do Ministério da Agricultura. Os "difíceis 11, 

trigo, carne e óleos vegetais, pelas sua repercussões nas polít� 

cas de importação e exportação e pela opção da política agrícola 

de "remuneração realista" do capital, foram levadas para a CONAB, 

lugar talvez mais propício para evitar os atritos históricos en­

tre Fazenda e Agricultura. 

A análise mais detida do funcionamento de um Se 

tor do CIP permite, assim, ver que a letra da lei se adapta as si 

tuações concretas. A posição de centralidade que se apontou como 

resultado da trajetória do órgão, não chega a lhe conferir, na 

prática, o papel que a lei lhe reserva. Isto deve ficar mais ela 

ro na discussão, a seguir, sobre a Coordenação de Indústrias Far 

macêuticas e nas colocações finais do trabalho. 

A COORDENAÇÃO DA INDÚSTRIA FAru1AC�UTICA 

Urna das coordenações setoriais do CIP que apr� 

senta maior número de peculiaridades é a do Setor VIII, destinada 

regimentalmente, a estudos das indústrias de produtos farmacêuti­

cos humanos, dietéticos e veterinários. A mecânica dos reajustes 

que concede é diferente, é regida por disposições próprias e se 

defronta com problemas específicos, constituindo-se em corpo qu� 

se autônomo dentro do CIP. Como sinal e reflexo disto, por exem­

plo, ela é a única que se encontra espacialrnente separada das de 

mais, instalada em ala própria no prédio onde funciona o Consellio. 

-

Para compreender melhor s�a estrutura, convem 

que olhemos preliminannente o perfil do rruno industrial de que se 

Mod. FJP • 19/SG 
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ocupa, tal como se procedeu para as indústrias alimentícias. 

A indústria farmacêutica tem sofrido mudanças 

importantes nos últimos anos. De uma situação onde a vasta maio­

ria dos medicamentos era oficinal, elaborada diretamente, na far 

mácia, a partir de sais básicos importados, evoluiu para um outro 

onde as centenas de laboratórios existentes entregam ao comércio 

o produto pronto. A maior parte dos sais ainda continuam a ser im

portados, podendo-se falar àe mudança apenas de local onde se fa

zern as misturas, antes na oficina, hoje na fábrica. Sob este as­

pecto, a indústria farmacêutica no Brasil continua a ser simples

unidade de misturação.

Dentro das opções maiores de política econânica, 

os insumos básicos importados da indústria farmacêutica devem ser 

gradualmente substituídos, sendo necessários largos e demorados 

investimentos. Até lá, para o princi?al número de sais, a import� 

ção continua a ser a única alternativa. 

A transferência do local de mistura da farmácia 

para a indústria significou urna alteração substancial no perfil 

do ramo farmacêutico. De imenso número de farmácias, passou-se a 

um contingente relativamente pequeno de unidades fabris, e, da di� 

persão de propriedade, a uma concentração significativa. Hoje, a 

semelhança da indústria alimentícia, o setor de medicamentos se 

acha dividido em poucos e grandes laboratórios, contra muitos e 

pequenos. 

Na lista de laboratórios filiados à Associação 

Brasileira da Indústria Farmacêutica, ABIFl.RMA, os pri�eiros 100 

representam mais de 98% do mercado, ficando para os demais 800 os 

2% que restam. Em ternos do total de receitas operacionais, entre 

os 100 maiores não existem disparidades notáveis, sendo eles divi 

d.idos em 9roporções nunca maiores que 4%. Os primeiros 50 signifi 

cam, contudo, mais de 65% das receitas. 

Destes, a imensa maioria é de firmas internacio 

Moa. FJP • 10/SG 
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nais, resultado recente das transformações por que passa o seta=. 

Nos Últimos anos aumentou sobremaneira o ritmo e o volume das 

transferências de controle acionário para empresas estrangeiras , 

seja pelo favorecimento fiscal, seja pela atuação das eMpresas no 

mercado. Enquanto filiais de grandes conglomerados industriais, os 

laboratórios de controle internacional possuem mais recursos, ta.� 

to tecnológicos como gerenciais e contam com a possibilidade e.e 

transferências internas que tornam seus concorrentes nacionais 

não-competitivos. Criam-se, portanto, as bases para as compras, 

fusões e incorporações de empresas brasileiras, ou para seu deslc 

camento a posições secundárias no mercado. 

Tais transferências internas em conjunturas ê2 

mercado competitivo, dão lugar ao sub-faturamento de sais import� 

dos :e, quando este se acha assegurado, ao super-faturamento. 2s­

tas práticas perdem sentido, contudo, quando o concorrente já foi 

afastado e o per fi 1 do ramo é marcado pela presença de outros gra.2_ 

des, capazes dos mesmos expedientes. 

A concentração e as carac-t:erísticas do setor não 

chegam, apesar de tudo, a configurar-se em situação de oligopól�c 

estável. Dentro do campo em que as grandes firmas internacionais at.u 

arn existe lugar para mudanças de liderança , competição e concor­

rência. 

Os dois fatores, oligopólio instável e ur.idaces 

de mistura, dão o tom básico ao ramo farmacêutico. De um lado, 

eles explicam o estílo de desenvolvimento das empresas, tenta�io 

expandir o mercado seja horizontalmente, abrindo novos, co�o ver 

ticalmente, visando diversificar e aumentar os mercados já exis­

tentes. De outro, eles explicam a permanonte utilização de re�jr 

sos frequentemente não-legais ou pouco éticos, como o sub-fatura 

menta de importações. Outro efeito de igual importância recai so 

bre o estílo empresarial que passa a ser exigido das lidera�ças 

das empresas do setor. Normalmente so se pri\d.Jeg.iam as mais capazes 

de desenvolver os aspectos de venda e publicidade. 

�od. FJP • 19/SG 
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Para o campo da proteção ao consumidor, o mais 

grave é, contudo, que estes fatores se aglutinam, dando lugar a 

um modo de concorrência onde as necessidades de saúde pÚblica são 

submergidas pelo raciocínio competitivo, que favorece o lançarne� 

to indiscriminado de produtos aparentemente novos, a prática de 

vantagens ao comerciante pelo número de medicamentos que vender , 

o encarecimento de produtos pela embalagem, a excessiva publicid�

de ao médico e o oferecimento de vantangens ilícitas fannacêuti­

cos e médicos.

Como resultado e sinal do que se descreveu, o 

Brasil conta com número muito grande de especialidades farmacêuti 

cas de uso hUI!lano à venda no mercado, calculada , pelo SNFMF, em 

3.496 fórmulas originais e 3.569 similares, em 11.300 apresenta­

ções. � importante observar a existência dos chamados similares. 

Trata-se àe recurso utilizado pelas empresas nacionais para so 

brevi ver, copiando as fórmulas dos produ.tos lançados pelos grandes 

laboratórios, urna vez que não se reconhece, no Brasil, o direito 

de patente na indústria farmacêutica. 

Estas características do ramo farmacêutico se 

refletem na ação do Setor VIII do CIP, peculiar, como se 

em vários sentidos. 

disse, 

Sua história começa em 1970, sendo que, na ep� 

ca da CONEP, nada como a atual coordenação existia. Entre 1968, 

quando da criação do CIP, e 1970, tomaram-se as primeiras medidas 

para disciplinar os reajustes de preço no setor, corporificadas 

na Resolução n9 48-A/69, de 27 de outubro de 1969, que visava a 

disciplinar a comercialização de especialidades farmacêutica3. A 

resolução não tratava de preços, mas buscava coibir práticas lesi 

vas à concorrência.. tais como, "dúzias de vinte'' excesso de anostras 

grátis, venda de wn produto condicionada à compra de outro, entre 

váries, em ação que guardava semelhança com o Conselho Administra 

tivo de Defesa Econômica, CADE. 

M-,d. FJP • 11HSG 
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nercialização se devia à impossibilidade de confiar nas informa­

ções sobre custos disponíveis para a grande parte desses produtcs. 

Elas provinham da SI.I'.:{AB, que por sua vez as herdara da COFAP, e 

haviam sido estabelecidas com base em critérios pouco rígidos, 

apenas como referência para aumentos. Tratava-se, assim, de si� 

ples dados remetidos pelas em�resa� de confiabilidade discutível, 

pois não eram verificáveis. 

Entre 1970 e 1973, como resultado desta situa 

çao e na pressuI_X)s.içoo de que os expedientes j ã apontados, tais cc::o 

o super e o sub-faturamento, prevaleciam no funcionamento das e�

presas e em seus pedidos de reajuste, o CIP se caracterizou por 

uma política de sistemático corte nesses pedidos, diminuindo as 

margens de lucratividade das empresas. Não se deve descurar qt;e 
esta política teve efeitos também nas transferências de controle 

que se discutiram, favorecendo os empreendimentos de mais rent�i 

lidade e de maior escala de vendas. 

No final do período, os empresários do ra�o se 

articularam e, a julgar pelas informações prestadas por técnico3 

do CIP, constituiram-se em grupo de pressão para modificar essa 

sistemática. Surge, desta forma, em 1973, um Acordo Setorial en 

tre o CIP e as empresas. 

Este Acordo, sacrru�entado pela Resolução CIP n9 

22-A/73, de 25 de abril de 1973, estabelecia que os reajustes ce

preço,seriam feitos globalMente para a lista de produtos de caca

laboratório, em uma única porcentagem de aumento. Calcular-se- ia

esta porcentagem pela média dos aumentos nos custos, pond�rada ;>e

lo volume de vendas de cada produto. A partir deste índice, se

criava uma faixa estreita de reajustes de preço, com um valor bá

sico e um pico autorizado de aumento. Por outro lado, a Resolução

22-A proibia a simples atualização de preços a partir daqueles re

gistrados nas listas da SUNAB, permitindo apenas as correções de

custo.

O funcionamento desta Resolução proàuziu dois 
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efeitos básicos. Na medida em que concebia ao laboratório o dire� 

to de corrigir diferencialmentP. seus preços, houve uma elevação 

mais que proporcional nos preços dos produtos mais vendidos. Para 

escapar às restrições de atualização de preços, os laboratórios 

adotaram a estratégia de relançar produtos antigos, ligeiramente 

alterados, como se fossem novos. 

Anteriormente, pela Resolução 7-A/72, de 09 de 

fevereiro de 1972, voltava o CIP a evitar a existência de práti­

cas de concorrência pouco legais, disciplinando rigorosamente a 

concessão de descontos e outras vantagens ao varejista. Na práti 

ca, contudo, o Conselho era incapaz de fazer frente às tendências 

do mercado que ele mesmo havia auxiliado a criar. Com a nova in 

vestida dos laboratórios no campo dos produtos novos, em resposta 

a essa decisão a comercialização se distorce ainda mais. 

Outra peculiaridade da indústria .• fannacêutica 

frente ao CIP é o regime especial de liberação que possui. A Reso 

lução n9 59, que isentava de controle as eD.presas com faturamento 

inferior a 150.000 ORTN's, foi alterada para este ramo pela Resa 

lução n9 71, de 20 de outubro de 1975. Por ela, as empresas, libe 

radas após consulta ª? CIP, poderiam proceder a reajustes automá 

tices nos meses de fevereiro e agosto, liflitado, ao máximo, 

variação ocorrida no !ndice Geral de Preços - Disponibilidade 

ten1a. Estes seria� aplicáveis a toda a linha de produção. 

9e la 

In 

De fato a Resolução significa a liberacão, da:iu�

las pequenas e médias empresas com linha diversificada. Para as 

que tinham fatura�ento muito concentrado em llfl ou Doucos produtos, 

a mecânica de reajuste por aumente de custo prevalecia. 

A Última instrução do CIP para a indústria far 

macêutica e a Resolução n9 30, de 10 de junho de 1976. Ela se des 

tina especificaroente a regulamentar os �rodutos novos, visando a 
disciplinar os la.çamentcs. Este objetivo fica claro quando se ve 

a enorme quantidade de exigências criadas nara a definição de pr� 

duto novo, tentando demover o laboratório d3sta prática. 
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� extremamente importante para este estudo no­

tar que o papel de filtro e crivo destes lançamentos é assw�idoê 

lo CIP em decorrência da ineficiência e inoperância da instituição 

destinada especificamente a permitir lançamentos na indústria fa! 

macêutica, Serviço Nacional de Fiscalização de Medicina e Fãrmá­

cia, o SNFMF. Compete-lhe, legalmente, o registro de um novo pro 

duto, e a licença de fabricação que concede deveria ser o instru 

mente bastante para sua caracterização como novo. No entanto, o 

SNFMF dá a qualquer produto, com alterações de nome ou simples em 

balagem, essa licença, apenas com a ressalva de que se trata de 

similar. Similar, o produto não é considerado novo para o CIP. 

Para sanar tal deficiência conta o Setor VIII, 

em sua equipe, com um médico que faz as vezes de todo o SNFHF, 

pois o registro que este concede nao é considerado pelo CIP prova 

suficiente. Este tema será mais explor�do nas conclusões do traba 

lho. 

Atualmente, o Setor de Coordenação de Indústrias 

Farmacêuticas, conta com 8 técnicos, aí incluídos seu coordenador 

e subcoordenador. Esta equipe é encarregada de controlar os au 

mentas de cerca de 550 laboratórios, havendo nesse número urnagr� 

de maioria de empresas liberadas. 

Ã parte suas peculiaridades, o Setor se defron 

ta com vários problemas com�.s ao restante do CIP. Também aqui as 

necessidades de pessoal são sentidas, havendo a mesma ressalva p� 

ra os problemas de treinamento do novos técnicos. Também aqui a 

deserção na primeira fase de trabalho e um fenômeno preocupante e, 

quando esta é superada, as rotinas de funcionamento são muito sen 

-tidas. Concluindo, também no Setor VIII, a corrupção ronda o ór-
,

gão, com ofertas explícitas e implicitas do empresariado, nem sem

pre recusadas, segundo os informantes .

Com as recentes alterações no quadro internacio 

nal, que provocaram do CIP a Resolução n9 lS-A, de 17 de março de 

19 76, em resposta a situação criada com a Resolução n9 354 do B:nco 
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Central, a Indústria Farmacêutica passou a ter o preco dos sais 

importados mais severamente vigiados. Para os preços destes insu­

mos, o CIP se vale de informações prestadas pelo Conselho Nacio 

nal de Comércio Exterior, CONTEX, ou pela Carteira de Corr:ércio Ex 

terior, CACEX, do Banco do Brasil. Trata-se, contudo, de 1.lF.l fluxo 

de comunicação informal. 

Certos produtos, nos casos de excepcionalidade 

comprovada, escapam à sistemática de reajustes, seja pelo crité­

rio de aumentos médios ponderados, seja por aumentos automáticos. 

g o que ocorreu, por exemplo, com a elevação dos preços da insuli 

na e da codeína no mercado internacional, que as e�presas foram 

autorizadas a repassar ao consumidor. 

Outro Órgão que colabora, e que conta com forte 

simpatia da parte dos técnicos do Setor, é a Central de �Edicamen 

tos, CEME, que e vista como agência capaz de disciplinar as dis 

torções do ramo, ao mostrar a solução institucional que daria o 

formato desejável para a indústria farmacêutica no Brasil. 

Não existe momento mais claro para se visualiz� 

rem estas distorções, e os problemas do CIP para coibi-las, do que 

na questão das vantagens de comercialização. Herdando listas de 

preços, o Setor VIII não faz mais do que corrigir seus custes, sen 

do rígido, por exemplo, nos limites de 5% para propaganda e 5% pa 

ra amostras grátis. 

Todos sabem, inclusive o CIP, contudo, que sao 

comuns vantagens ao varejista de, por hipótese, receber dúzias de 

24,30 e 36 unidades. Isto estimula sobremaneira o farmacêutico a 

tentar vender o máximo do produto, a fim de se beneficiar do enor 

me desconto implícito, reforçando a medicação desnecessária e até 

nociva à saúde do comprador. 

A grande interrogação, para este trabalho e p� 

ra o próprio CIP, é onde as empresas tiram os recursos para finan 

ciar procedimentos como este. Se seus preços espelhassem seus cus 
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-

tos reais, mais a remuneraçao sobre o capital considerado j�sta e 

normal, não seria posslvel fornecer descontos como esses continua 

damente, pois a empresa se descapitalizaria ou, até, financiaria 

o farmacêutico com capital emprestado. Como isto nao se dá, e a 

demonstração é a imensa rentabilidade do ramo, a razão desta si­

tuação está em custos originais ficticios muito acima da realida 

de. 

Para o Setor VIII, isto seria provável, mas pro 

ceder ao novo levantamento dos custos verdadeiras significaria 

seu fechamento virtual por longo período, com o avolumar-se de 

processos a níveis insuportáveis. 
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APRESENTAÇÃO 

Dentre as agências de regulação, o Conselho Admi 

nistrativo de Defesa Econômica é a de abrangência maior. Se a mui 

tos órgãos a existência de objetivos restritos é fator limitativo 

de sua atuação, no CADE a amplitude quase ilimitada de seu raio 

de ação legal está entre os fatores que concorrem para sua ino-

perância. 

Õrgão que tudo pode, na letra da lei, e muito 

pouco realiza na prática, o Conselho surgiu em meio à efervescên 

eia dos inícios dos anos 60 e não foi capaz de redefinir seus ob 

jetivos à medida em que a sociedade se transformava. 

Não quer dizer que não haja um "espaço de poli 
tica" para a regulação da economia. Õrgãos corno o CIP e a SUi'1AB 

ressentem-se da inexistência de um lugar institucional, onde as 

grandes questões sobre as relações entre empresas e estas e os con 

surnidores sejam colocadas e resolvidas. 

-

O CADE, conforme se vera mais adiante, nao par� 

ce ter o estofo necessário a essa missão. Seu caminho indica, an 

tes, o que deve ser evitado, que o que deve ser feito. 
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5.1. O CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA 

Das agências com atuação regulatória sobre os 

direitos do consumidor existem aquelas de âmbito restrito e as 

com amplo espectro de ação. Neste último grupo estão situadas as 

instituições que deliberam sobre políticas para um setor produti­

vo e, também, os Órgãos destinados a regular o funcionamento glo­

bal da economia. Insere-se nesta categoria o Conselho Administra­

tivo de Defesa Econômica, CADE, hoje subordinado ao Ministério da 

Justiça, de grande interesse para este trabalho. 

Não que o CADE seja agência de destacada atua­

çao no campo em apreço. Embora lhe sobre competência para a regu­

lação dos inter-relacionamentos entre empresas, não foi capaz de 

se por na linha de frente das políticas regulatórias do Estado. A 

rigor, o CADE é organismo que vive em um limbo institucional, co� 

raras e ocasionais incursões no mundo prático. 

Assim, o interesse que apresenta para o traba­

lho é antes pelas omissões que pelas ações que realiza. Não é di­

fícil perceber que o Conselho, na acepçao em que o termo ê empre­

gado atualmente na burocracia brasileira, ele não tem nada, com­

posto de membros provenientes de um só Ministério; de Administra-

tiva também tem pouco, constituindo-se como um tribunal, ainàa 

que especial. Finalmente.a Defesa Econômica, para a qual, aparente 

mente, sua vocação se volta, é algo nebulosa, que não se sabe con 

tra quem é exercida, quem os protegidos e qual a ameaça. 

Tem-se, então, que o estudo do CADE se justifi­

ca pelo potencial que apresenta para a proteção ao consumidor, e 

nao por sua atuação até o presente. Amparado em legislação que 

lhe assegura amplos ?()deres, maiores, inclusive, que o de 
- -

orgaos 

semelhantes em outros países, o CADE pode vir a desempenhar um� 
pel importante na salvaguarda dos direitos em questão. Isto, con­

tudo, exige amplas alterações na atual estrutura e no funcioname.:1 

to do Órgão, bem como nova definição de objetivos, capaz de lhe 
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mudar as feições de instituição saudosista em centro de politica 

vigoroso. 

Os objetivos pelos quais o CADE se orientou atê 

a atualidade podem ser resumidos na expressão 11concorrência pe.E_ 

feita 11
• Sua missão, tal como percebida por seus integrantes e tal 

qual implícita em suas resoluções, é restaurar a concorrência tor 

nada imperfeita, seja pelas incorporações, pelo monopólio ou por 

manobras concorrenciais ilegítimas. Trata-se, contudo, de lide 

condenada ao fracasso, incapaz de fazer frente às próprias leis à) 

mercado que julga proteger. 

Existe uma ambiguidade especialmente notável na 

açao e na proposta do CADE. Ao pretender defender o mercado con­

tra fatores que perturbem seu funcionamento perfeito, ele, na rea 

lidade, se coloca como freio ao próprio desenvolvimento do merca­

do. O CADE pretende colocar a camisa-de-força da disciplina rígi­

da nos mecanismos econômicos básicos, tendo como padrão do desejá 

vel uma concepçao irremediavelmente ultrapassada do que eles são. 

Não ê estranho, assim, que o Órgão disponha de tão poucos pode­

res. Sua quase total inatividade, a seguir descrita, passa a ser, 

desta forma, menos o fruto da grandiosidade da missão que rece­

beu, do que de sua inconveniência. 

O CADE: Aspectos Eistóricos 

A história do CADE, criado pela Lei 4137, de 10 

de setembro de 1962, só se torna compreensível se referida ao pe­

riodo imediatamente anterior da vida política brasileira. Parte e 

resultado de movimentos importantes ao nível da sociedade, repre­

senta o ponto terminal àe longa trajetória política, visando ao 

estabelecimento de uma legislação especialmente orientada para e­

vitar a forn:ação dos então chamados trustes econômicos. 

Na campanha anti-truste misturavam-se motiva­

çoes de natureza diversa. O truste era ligaào à figura do capital 
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estrangeiro, despertando sentimentos nacionalistas. Por outro la 

do, era visto corno elemento nocivo ao esforço nacional de desen­

volvimento. Nacionalismo e desenvolvimentismo, mobilizando e capi 

talizando várias fôrças sociais davam assim a tônica da campanha, 

polarizando os atores políticos e extravasando-a para fora dos li 

rnites do sistema de poder. 

Remontando até a República Velha, onde, em va-

rias frentes, se travaram debates a respeito dos efeitos na econo 

mia brasileira da presença de grandes conglomerados industriais, 

a campanha atin-truste foi sempre marcada pela preocupação com a 

soberania nacional e a independência econômica. Na década de vin­

te, vários movimentos sociais se apropriaram do tema, vocalizan 

do-o e tornando-o parte de suas plataformas políticas. Tenentes, 

modernistas e porta-vozes das classes médias vieram a incluir o 

combate ou o apoio à grande empresa em seus ideários. 

Embora distinguíveis internamente nas motiva-

çoes básicas, havia pelo menos um elemento comum na apropriação 

do terna por essas forças sociais. Tratava-se de um componente de 

forte repúdio ao caráter desorganizativo da grande indústria na 

trama de relações sociais e políticas vigentes. Ela era percebida, 

assim, corno coisa nefasta, desumanizadora, que, pela seriaçã�pelo 

automatismo, pelo alheamento que impunha ao trabalhador, seja dos 

instrumentos seja do produto do trabalho, era fruto indesejável e 

descartável do progresso técnico. 

Ao toque de chegada da nova ordem as forças so 

ciais reagiram de duas maneiras básicas. Para os que se beneficia 

vam diretamente, estas perspectivas, se reais, eram compensáveis 

pelos ganhos aumentados. Para outros atores, contudo, o saldo se 

configurava como negativo, consciência que aumentava pela consta 

tação do caráter reconcentrador e exclusivista dessa modalidade 

de desenvolvimento. Isto, é menos empreendimentos se tornavam po� 

síveis, afastando do mercado o pequeno empresário e subordinando 

os médios ao grande. Para a sociedade corno um todo, de outro la­

do, a grande indústria era um perigo pelo seu grau de inacessibi 

Mad, FJP • 10/SG 



FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO 
SECRETA�IA DE PLANEJAMENTO E COORDE,.AÇÀO GERAL 

217. 

lidade, pela tendência à auto-suficiência e pela impossibilidade 

de controle através dos mecanismos políticos tradicionais. 

No nível cultural, finalmente, ela representava 

para certos setores, a negação dos rumos e dos destinos do pass� 

do histórico brasileiro, trazendo para os trópicos, para a malerao 

lência, para a calma das tardes com cadeiras nas calçadas, o baru 
lho da máquina, o apito da fábrica de tecidos, a "questão social", 

os janotas e as melindrosas. 

Os novos tempos foram saudados com reaçoes an 

tagônicas, criando duas posições distintas, a partir do consenso 
quanto ao caráter desorganizativo. Havia quem se rejubilasse, cl� 
mando por mais fábricas, mais progresso, mais mudanças. A Semana 
de Arte Moderna representa, talvez, o melhor exemplo dessa posi­

ção, e a filiação social de seu mecenato é sugestiva. De outro la 

do, intelectuais, políticos e classes médias saiam às ruas para 

repudiar o futuro que anteviam, guiados por vozes corno a de Mon 

teiro Lobato e dos vogais do prato-integralismo. 

Na esfera política, estas confrontações foran 

aparadas e canalizadas. O sistema de poder agiu com habilidade, 

apoiando algumas reivindicações contrárias, enquanto, sirnultanea 

mente, tomava medidas favoráveis à grande empresa. 

Não é aqui o lugar para prosseguir neste tipo 
de levantamento histórico. Ele é Útil, contudo, pois permite reen 
centrar, nessa época, um clima de debates essencialmente igual ao 
da década de cinquenta, com as mesmas divisões, os mesmos temas e, 

-

inclusive, o mesmo passadismo, julgando que causas e efeitos sao 
separáveis e que era possível a construção de uma sociedade rnodeE 
na sem destruir a antiga. O radicalismo utópico do sonho com uma 
naçao de pequenos proprietários responsáveis, organicamente vinc� 
lados pela nacionalidade, não bastava para deter a marcha do pr� 
cesso deflagrado por estes mesmos setores. 

A pré-história do CADE, está assim, ligada a es 
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se clima de idéias. No cenãrio político do após-guerra, quando os 

setores que deram sustentação a Gétulio começaram a retirá-lo, de 

lineou-se o quadro de onde ernergeria o CADE. 

As posições nacionalistas e anti-capital estra� 

geiro tinham assumido tom passional. Reaviva-se o caso de Delmiro 

Gouvêia, pioneiro da industrialização do Nordeste, assassinado 

presumivelmente por uma grande corporação inglesa. Agamenon Mag� 

lhães, Ministro da Justiça de Vargas, político pernambucano, tor­

nou-se o principal articulador destas correntes de opinião. 

A açao de Magalhães foi possível graças à neces 

sidade do governo de buscar apoio mais sólido junto à sociedade, 

especialmente os trabalhadores e a pequena classe média. Raciona 

lizada como resposta às pressões que grupos financeiros nacionais 

e internacionais estariam movendo contra Vargas, a decisão de pa� 

sar uma lei que disciplinasse fortemente o funcionamento das gra� 

des empresas foi rápida, mas teve vida muito breve.· 

O Decreto-Lei n9 7.ó66, de 22 de junho de 1945, 

congnominada "Lei Malaia", pelo rigor de suas provisões e penal� 

dades, não chegou de fato, a entrar em vigor, pois com a queda de 

Vargas em outubro, o Presidente em exercício, José Linhares, a re 

vogou, pelo Decreto-Lei nQ 8.167-45 de 15 de novembro de 1945. Ela 

definia os atos contrários à economia nacional, assim consideran 
do os entendimentos entre empresas que visassem a elevação de pr� 

ços, restringir a liberdade econômica e criar monopólios. Eram 

também catalogados desta maneira a compra e venda de empresas que 

resultassem em qualquer dos efeitos acima, a detenção de terras 

inexploradas por empresas de qualquer natureza, a paralização de 

atividades e, finalmente, a incorporação, fusão ou concentraçoode 

empresas. 

Para zelar pelo cumprimento da Lei, criava - se 

uma Comissão Administrativa de Defesa Econômica, subordinada ao 

Ministério da Justiça e nomeada pelo Presidente da República.Fa� 

savam a seu controle direto, por outro lado, as eRpresas alirnentí 
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cias, de seguros, de transportes, editoras e jornalísticas, de co 

municação, bélicas, químicas e farmacêuticas, de teciàos e calca 
·-

dos, de mineração, de "produção e distribuição de instrumentos de

trabalho, de modo geral", de eletricidade, telefone, gás, trans­

portes urbanos e osconcessionários de serviços de utilidade públ�

ca. Este controle significava que elas "não se poderão fundir, i�

corporar, agrupar de qualquer modo, ou dissolver, sem prévia auto

rização da CADE".

Após sua revogaçao, o tema da defesa econômica, 

reaparece na Constituição de 1946, de forma muito mais explícita 

que na de 1937. A regulamentação do dispositivo co�stitucional é 

proposta pelo ex-Ministro de Vargas, então Deputado, Agamenon Ma 

galhães, em projeto que recebeu o n9 122. Este era em tudo seme­

lhante à Lei 7.666 e não consegue aprovação, sendo arquivado quan 

do da eleição de Magalhães ao Governo de Pernambuco. 

� seu filho, em 1955, que se encarrega de levar 

adiante o Projeto, já agora com o n9 3-A, que, em 1957, emendado 

por Adauto Lúcio Cardoso, começa a ser discutido. Somente em 1961, 

a partir do interesse demonstrado pelo Presidente Jânio Quadros, 

ele é recolocado em pauta, sendo finalmente aprovado em 1962, e 

transformado na Lei 4.137, já referida. 

� importante observar o decurso de um período 

de tramitação de 14 anos, sinal àa pouca oportunidade da Lei fren 

te ao surto de desenvolvimento da segunda metada da década de ci� 

quenta. Não é acaso seu retorno à agenda política no fim do ciclo 

de expansão. 

Nesta conjuntura, o Estado se fortalece sobrema 

neira, com o Decreto Legislativo n9 9, de 27 de agosto de 1962, 
que lhe delegava a intervenção no domínio econômico, fórmula en­

contrada para escapar do impasse da crise do parlamentarismo. Con 

base nela, o Governo cria a Superintendência Nacional do Abasteci 

mente, SUNAB, a Companhia Brasileira àe Alimentos, COBAL, e a Con 

panhia Brasileira de Armazéns, CIDRAZEM. 
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A Lei 4.137 poderia ser concebida como a Lei Ma 
laia liberta de sua vinculações trabalhistas e getulistas. Elas 
eram formalmente assemelhadas, mas guardavilffi diferenças sensíveis, 
especialmente quanto à severidade das punições e à amplitude de 

ação do CADE. A rigor, ela se sintonizava mais perfeitamente com 

as aspirações de 30 anos atrás, ao propor um vasto e difuso mode 
lo normativo para a economia, onde se privilegiava a pequena em­
presa e se tentava evitar a ocorrência da fatores que perturba� 
sem a concorrência. Seu projeto era, como se viu, a 
do reino do mercado. 

restauração 

� interessante colocar em questão o modelo de 
sociedade que o conjunto formado pela Lei nQ 4.137 e as Leis Dele 

gadas mencionadas, continha pelo menos implicitamente. De um la 
do, o Estado podia, e devia, intervir na economia, a fim de prod� 
zir condições para o atendimento das necessidades da população. 

Ele não só o faria esporádica, mas recorrentemente, através de or 
ganismos especificamente desenhados para tanto. 

De outro, pela primeira, criava-se o CADE, com 
a responsabilidade de zelar pela manutenção dos principios'da eco 
nomia liberal, onde, paradoxalmente, o mercado er� ao mesmo tempo, 

o norte e o guia, mas era fraco e carente de proteção e defesa. O
Estado era, na figura que emerge do contraste dessas decisões, o

guardião da economia de mercado e seu principal inimigo, com a in
tervenção, inclusive produtiva.

Essa contradição se deve, pro�avelmente, a que 
havia de novo interesses antagônicos por trás de cada decisão. O 

CADE se constituia no Último bastão de um modelo de economia de­
fendido por aqueles setores sociais co� interesses consolidadosem 
seu torno. Do outro lado, a intervenção fortemente reguladora e 
mesmo produtiva do Estado na economia passava a ser sustentada 
por outras forças na sociedade, inclusive internas ao Estado. 

Não é coincidência que as iniciativas de funda 
çao do CADE, de um lado, da SUNAB, CIBR/1_ZEM e COBAL, de outro,paE 
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tem de fontes diferentes. A Lei 4.137 é de origem Legislativa en 

quanto que as demais partem do Executivo. t oportuno notar, taro 

bém, que a Lei em questão sofre 12 vetos do Presidente da Repúbl! 

ca, dos quais 8 são recusados pelo Congresso. Destes Últimos, o 

mais importante era o veto que pesava sobre a equiparação dos mem 

bros do CADE aos do Poder Judiciário, especialmente no referente 

às garantias e incompatibilidades. Os demais reforçavam a autono 

mia do Conselho, que se tornava, assim, um Órgão de grande poder. 

O Legislativo era, no entanto, seu comandante e guardião, seja pe 

la subordinação ao Primeiro Ministro, seja por seus membros nece� 

sitarem da aprovação do Senado Federal. Esta provisão, aliás, peE 

manecia após vetada pelo Presidente, mantida por um Congresso que 

não queria abrir mão da prerrogativa. 

Na transposição dos poderes formais para a prá 

tica é que estava, contudo, a chave do problema. Conforme a comp� 

sição do Conselho e de acordo com o tipo de questões sobre as 

quais fosse chamado a pronunciar-se, o CADE poderia ou bem se tor 

nar o baluarte do capitalismo concorrencial perfeito, ou então 

recuperar as idéias nacionalistas e trabalhistas da era de Vargas. 

Em ambos os níveis, quer na escolha do Conselro, 

quer na natureza da primeira questão, o Executivo tentava criar 

outro órgão dentro da estrutura do CADE. Assim denominado, apoia 

do na mesma lei, sancionado e apoiado pelo Congresso, a ação con 

ereta da instituição seria, no entanto, radicalmente diversa. 

Esta transmutação só seria possível, coritudo
1

após a passagem da Emenda Constitucional nQ 6, de 23 de janeiro 

de 1963, pela qual o país retornava ao regime presidencialista. O 

CADE deixava, assim, de estar vinculado à Presidência do Conselho 

de Ministros; seus membros não mais seriam indicados pelo primei 

ro-Ministro, passando à própria Presidência da República. 

Já agora, os prazos para a implementação do pr� 

jeto podiam ser abreviados. De uma compreensível morosidade ini­

cial, fruto da situação descrita, se aceleraram os trâmites e, em 
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agosto, o CADE realiza sua primeira reunião. Assim, transcorreu 

mais de ano entre a sanção da Lei 4.137 e sua efetiva aplicação. 

Nesse intervalo, o projeto aguardou mais de ois meses por publi­

caçao no Diário Oficial, permanecendo engavetado de 10 de setem 

bro a 12 de nove��ro. Ele teve, também seu prazo para regulament� 

çao muito estendido. A Lei 4.137 previa sessenta dias para que se 

baixassem suas normas regulamentadoras o que só veio a ocorrer de 

pois do retorno ao presidencialismo, pelo Decreto n9 52.025, de 

20 de maio de 1963. Se parte desta modorra decisória pode ser cre 

ditada à ineficiência e às perturbações do período, ela não expli 

ca a agilidade que o CADE demonstraria a partir da instalação tão 

protelada. 

A indicação dos primeiros Conselheiros para o 

CADE indicava a escolha da opção Getulista. Sua Presidência era 

confiada a Lourival Fontes, antigo chefe da Casa Civil de Vargas. 

De outro lado, o Conselho propriamente dito era composto por pes 

soas provenientes de movimentos sociais muito específicos. 

Assim, Mário Martins, Saturnino Braga e Irineu 

Pontes Vieira saiam de mandatos parlamentares, todos eleitos por 

partidos de bases trabalhistas ou por facções divergentes dos par 

tidos tradicionais. No caso de Saturnino Braga, aliava-se a isto 

sua vinculação com o DNER, órgão representativo do então emergen 

te setor estatal na economia. O quarto e último Conselheiro era 

Nelson Omegma, político, historiador e homem do Ministério do Tra 

balho, a conferir legitimidade acadêmica às decisões do CADE. Va 

le lembrar que Pontes Vieira fora Secretário da Fazenda do Gover 

no Agamenon Magalhães em Pernambuco. 

Este quadro fica ainda mais claro se considerar 

mos detidamente a primeira questão sobre a qual o CADE foi chama 

do a pronunciar-se. Tratava-se de uma representação movida pelo 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Produtos Químicos 

para Fins Industriais de Cabo Frio contra a Associação Técnica Bra 

sileira das Indústrias Automáticas de Vidros, ATBIAV. 
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Este processo administrativo, que deu entrada 

no CADE em 8 de agosto de 1963, através de ofício de Chefe do Ga 

binete Militar da Presidência da República é ilustrativo da inten 

ção do Governo. 

Em primeiro lugar, o ponto fundamental do lit{ 

gio era, segundo os denunciantes, que as acusadas procediam à irn 

portação irregular de barrilha, um carbonato de sódio, matéria­

prima indispensável à indústria de vidros. Desta maneira, o lesa 

do direto não era o Sindicato representante e sim o empregador da 
,

maioria de seus filiados, a Companhia Nacional de Alcalis, CNA. 

Em segundo, as representadas eram nominalmente 

citadas em vários momentos do processo corno controladas por capi 

tais estrangeiros e filiais de empresas transnacionais, daí in­

clusive,retirando a possibilidade para proceder aos tipos de frau 

de que eram acusadas, corno a importação de barrilha a preços sub­

faturados e em quantidades maiores que as autorizadas pelo Minis 

tério da Guerra. Tem-se então, que, se o acusado direto era 

ATBIAV, indiretamente o caso se ampliava muito, englobando a 

pria idéia de capital estrangeiro. 

a

pro 

Este primeiro processo do CADE se constituia em 

oportunidade privilegiada para urna decisão que dizia respeito às 

questões básicas na sociedade brasileira. A rigor, nesta interpr� 

tação, os aspectos diretos - representante, representada e moti­

vos - sao apenas pretextos. O Sindicato de Cabo Frio, a ATBIAV e

a CNA funcionam aqui corno particularizações de entidades maiores: 

O Sindicato, a Empresa Estrangeira e a Empresa Estatal. 

No que se refere a esta Última, a acusação sus 

tentava que a barrilha importada fraudulentamente tornava os ore-
; -

ços do similar produzido pela Alcalis nao competitivos, impedindo 

sua sobrevivência. t importante ressaltar, mais urna vez, que sao 

os empregados, via Sindicato, que oficiam à Presidência da Repú­

blica, transformando-se eles e não a própria empresa, nos protag� 

nistas da questio. 

Mod. FJI> • IQ/SG 
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Resta ainda observar, em terceiro lugar, que a 

denúncia fora remetida ao Gabinete Militar e daí ao CADE. Não há 

como duvidar, portanto, que o Executivo tinha um projeto para o 

órgão, visando criar uma instituição onde esse tipo de questão fos 

se decidida. 

Ainda nessa primeira fase, e embora nao desse 

origem a processo administrativo propriamente dito, a outra repr� 

sentação, ainda em 1963, merece atenção.Tratou-se de uma denúncia 

partida do Ministério da Marinha contra distribuidores de queros� 

ne que tentaram vender-lhe o produto a preços acima da tabela. 

Não passando de processo de averiguações preliminares, o CADE de­

cidiu por sua incompetência e remeteu-o à SUNAB. 

Além de mostrar um volume de atividades incompa 

ravelmente maior que as atuais, somente nos três meses e pouco de 

funcionamento, em 1963, o CADE procedeu a duas representações o 

que é significativo e observável. Também neste caso a iniciativa 

foi do Estado, tendo partido de um Ministério militar, ligando o 

CADE a questões de soberania nacional. Mais que isso, o CADE ia 

se constituindo em tribunal muito característico, u�a das arenas 

de decisão sobre os rumos da economia e da sociedade brasileira. 

O que surge do quadro assim traçado, com a COci 

posição do Conselho e as causas sobre as quais ele se pronunciava, 

é algo de grande importância, que atê hoje se constitui em um dos 

mais graves problemas do órgão. Trata-se da tipicidade das açoes 

sujeitas ao CADE, entendida em sentido mais amplo que a acepçao 

jurídica do termo. 

Dentro da ,,ariada lista de atribuições que, 

las ressalvas de congeneridade, podiam ser quaisquer, o CADE 
�-

te-

ria de encontrar necessariamente aquelas que o envolvessem tipic� 

mente. A letra constitucional era pouco clara, na Carta que vigi� 

então, a de 1946. Nela, se dizia, no Art. 148, que a "Lei reprin� 

ra toda e qualquer forma de abuso do poder econômico, inclusive 

as uniões ou agrupamentos de empresas individuais ou sociais, seja 

Mc,o. FJP • lDIS(l 
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qual for sua natureza, que tenham por fim dominar os mercados na 

cionais, eliminar a concorrência e aumentar arbitrariumerrte os lu 

cros". Feita a especificação do caso de cartelização, a lei era 

extremamente fluida, pois se referia a "toda e qualquer" forma de 

abuso de poder econômico. 

A tipicidade do crime de abuso do poder econômi 

co teria, assim, de emergir da vida concreta do CADE, através de 

suas decisões, seus julgados, sua jurisprudência. Isto nao se al­

tera na constituição de 1967, onde apenas desaparece o termo "na 

cionais" do artigo transcrito, mas, como se verá a seguir, o CADE 

já era outro Órgão a essa epóca. 

O que viemos descrevendo pode ser concebido co 

mo a fase embrionária do CADE, que termina em 1964. Até essa data, 

apenas o processo contra a ATBIAV fora apreciado, com decisão ãin 

da pendente. Restam duas outras fases: a segunâa, que vai de 1964 

até 1967, e a terceira, de 67 até a atualidade, funcionando como 

divisor a passagem do 6rgio da Presid;ncia para o Minist�rio aa 

Justiça. 

O que estãs duas Últimas etapas possuem em co­

mum é a continuidade da trajetória descendente do órgão, seja em 

seus poderes, em seus recursos, em sua posição no concerto buro 

crãtico. Em termos genéricos poder-se-ia dizer, inclusive, que a 

inconveniência da missão para a qual fora pensado foi se tornan 

do cada vez mais aparente. 

Além da questão da barrilha, outra decisão im­

portante é transferida para a segunda fase. Desde muito cedo, o 

Executivo havia tentado frear a autonomia do CADE, encaminhando a 

Consultoria Geral da República, em 11 de fevereiro de 1962, uma 

demanda para que se definisse sua natureza jurídica. A tese do Go 

verno era de que o CADE, por estar subordinado à Presidência, te­

ria de se fazer representar em juízo pela Procuradoria Geral da 

República. Isto reforça o argumento anterior sobre o projeto do 
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Executivo em querer tornar o CP.DE um Órgão de apoio do Presider.­

te. 

t na segunda fase do CADE que estas duas deci­

soes vao ser tomadas. Em 1964, com as alterações processadas no 

quadro político, os ingredientes da causa movida pelo Sindicato 

são de monta a torná-la inviável. De outro lado, com a tendência 

ao comando Único, o CADE sofre nova diminuição em sua autonomia. 

Esta nova etapa é marcada pela tentativa, mal 

sucedida, de redefinição de objetivos e de linhas de ação. Com un. 

novo conselho, composto essencialmente de antigos advogados, once 

despontava a figura de Nestor Duarte, o pensador da ordem priv� 

da, o CADE delibera sobre a representação contra a ATBIAN, rejei­

tando a acusaçao por insuficiência de provas. No referente a sua 
- . . '

natureza, o CADE reluta, protesta, mas tem sua autonomia a1m1nu1 

da de fato. O parecer do Consultor Geral da República que a con 

testa é aprovado pelo Presidente e, embora o CADE não seja abri 

gado a aceitá-lo, já que era Órgão apenas vinculado, ele sente na 

prática a perda. 

Ao longo destes anos, estas sao basicamente as 

causas que movimentam o CADE. Nenhum processo é julgado e se pro 

cedem apenas a cerca de 15 averiguações preliminares. Esta parali 

- sia decisória é sintoma da indefinição de ordem mais geral que 

afeta o órgão. 

-

Ocorria que ele nao era capaz de reencontrar 

urna tipicidade para sua atuação. Perdida a original no novo siste 

ma político, o CADE se vê a braços com a legislação já descrita, 

ampla demais e de todo contraditória com os novos rumos que a eco 

nomia brasileira começava a trilhar. 

As inconveniências do projeto do CADE tornam-se 

óbvias a partir da retomada do ritmo de crescimento econômico e 

do modelo de economia em que se apoiava. Sinal maior desta situa 

Mo,1. FJf' • 1Q/5G 
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çao não há que a transferência do órgão para o Ministério da Jus 

tiça. 

Atê hoje ressentidos, os membros do CADE que 

restam do período são unânimes da constatação das perdas que acom 

panharam essa mudança. Elas foram de vários portes, afetando os 

recursos, o pessoal e a situação do órgão. o que parece parado­

xal, contudo, é que o desempenho anterior, de 64 a 67, era de tal 

forma insignificante que o poder então desfrutado parecia super­

fluo. 

Chega-se, assim a terceira etapa, que vem até 

a atualidade. � neste periodo que o Órgão consegue ter algum de­

sempenho marcado pelas duas condenações que aprova e pelos vários 

processos que examina. 

A isto se chega com o sacrificio do projeto pr� 

mitivo, com a perda dos poderes e com o retraimento a uma posição 

secundária e obscura, da qual conseguiu sair nas duas oportunida 

des em que chegou a deliberar. Quando mais Óbvio ficou o quadro 

para sua atuação, quando mais gritante e difundidos se tornaram 

os agravos à legislação que formalmente defende, foi fechando os 

olhos para a claridade que o CADE conseguiu sobreviver, 

seu pequeno nicho próprio. 

O CADE: Desempenho e Decisões 

criando 

E interessante observar as questões sobre as 

quais o CADE se pronunciou na terceira etapa de sua trajetória 

institucional. Mais do que um simples levantamento do passado, o 

que se busca é uma visão do Órgão concreto, resultado da ação pr[ 

tica que realiza e não da lei escrita. 
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O período que consideramos é de 10 anos e, ne­

le, o CADE apreciou 13 processos administrativos, vale dizer, po� 

co mais de um processo por ano. Não levamos em conta as averigu� 

ções preliminares e os estudos realizados pelo Órgão, na pressup� 

sição de que, se não transformadas em processos, estas Últimas fo 

ram consideradas improcedentes ou de importância menor pelo pro­

prio CADE. Além destes, estão em fase de instrução mais 14 proce� 

sos. Entretanto sao os primeiros que constituem verdadeiramente o 

Conselho em ação. 

Estes 13 processos podem ser divididos em qua­

tro categorias, pelo tipo de denunciante. Em primeiro lugar, exis 

tem os que partem de denúncia feita por um órgão público, aí com­

preendido o CADE. Em segundo, os que se originam de denúncias de 

Sindicatos e Associações Patronais. Em terceiro lugar, tería�os 

processos iniciados por indivíduos e, em Último, processos onde 

uma empresa denuncia a outra. 

Por três vezes nestes 10 anos, o CADE se pronun 

ciou sobre questões originadas por denúncia institucional, uma 

vez,de uma CPI da Câmara dos Deputados, outra por denúncia da As­

sembléia Legislativa de Minas Gerais e outra por denúncia da Pro 

curadoria do próprio CADE. Todas as três foram rejeitadas. 

Em três oportunidades, Sindicatos ou uniões de 

pequenas empresas, habitualmente do comércio varejista, comparec� 

rarn ao CADE para denunciar empresas fabricantes, por não concede­

rem os mesmos tioos de benefícios a todos os distribuidores, dis 

criminando e favorecendo alguns. Dois foram rejeitados e um, par� 

doxalmente o maior, foi aceito, dando origem à decisão de multar 

três empresas produtoras de pneus-Goodyear, Firestone e Pirelli. 

Analisaremos esta decisão a seguir. 

Em duas vezes o CADE, foi acionado por indiví-

• 
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àuos, enquanto acionistas de empresas� que se viam prejudicadas 

pelo comportamento de outras. Nas 6 Últimas, o CADE recebeu denún 

eia de concorrência desleal da parte de uma empresa, e decidiu 

por aceitá-las em um caso. 

A situação onde o CADE é chamado a arbitrar os 

relacionamentos entre empresas é, assim, pouco usual, ainda mais 

que ele só aceitou esse papel em uma oportunidade. Tratou-se de 

ação movida por urna engarrafadora da Coca-Cola contra uma engar­

rafadora de Pepsi-Cola, ambas do Rio Grande do Sul. O CADE consi 

derou provada a existência de crime de abuso de poder econômico, 

visando aniquilar um concorrente, pelo expediente de recolher e 

depois quebrar o vasilhame da rival. 

Nos demais casos, os de recusa, o CADE julgou 

improcedentes às queixas que a empresa Ãgua Sanitária Gato Preto 

fazia contra a Ãgua Sanitária Super Globo, que a Companhia Altero 

sa de Cervejas fazia contra a Brahrna, a Antártica e a Distribuido 

ra Mineira e que a Cury & Cury fazia contra a Shell. No último, 

em decisão de 27 de maio de 1976, uma retaliação da Pepsi contra 

a Coca-Cola foi mandada arquivar. 

A enumeraçao destes processos, ainda que genér! 

ca e incompleta, jâ é suficiente para provocar algumas observa­

çoes sobre o CADE. 

A primeira e mais óbvia é com relação ao mínimo 

número de processos e ao Ínfimo de condenações. Das duas, urna. Ou 

nao há motivos concretos para que o CADE funcione, isto é, em ne 

num momento, em nenhum lugar do Brasil, existem práticas de con­

trole de quaJquer mercado, não hã fusões e incorporações de empr� 

sas se processando, não ocorre a oligopolização de nenhum setor e 

a monopolização de outros, em suma, a economia brasileira ao lon­

go desses dez anos foi, e continua a ser, regida pelos princípios 

da mais perfeita concorrência. Ou então, é o CADE que é incapaz 
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(A'\ FUNDAÇÃO JOAO PINHEIROe SECRETARIA D� PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GE'?AL 

de cumprir seus objetivos, havendo veementes sinais a exigir 

intervenção, nos termos da lei que o criou. 

230. 

sua 

Poder-se-ia alegar que o CADE foi posto em mo­

vimento tão poucas vezes, nao por suas deficiências, mas por ha 

ver pouco interesse da sociedade no tipo de atuação de que e ca­

paz. Não hã dúvidas de que se trata de Órgão pouco conhEcido, poden 

do ser alegada a ignorância como explicação. Esta não pode ser, 

contudo, final, porque seguramente mais de 57 pessoas, nos Últi­

mos 15 anos, número total das averignações preliminares que o CADE 

realizou, já ouviram falar do Órgão e conhecem seus objetivos. 

Existe, contudo, wn argumento mais sólido. Na 

medida em que, legalmente, pode o CADE iniciar seus próprios 

processos, seja no Núcleo Central, seja em seus escritórios regia 

nais, tê-lo feito wna só vez, para recusar-se,depois, a condenar o 
- -

acusado que criou, torna-o um orgao quase absurdo, no sentido li-

teral da palavra. Ou seja, o CADE não tem visibilidade porque pau 

co faz para obtê-la. 

Quando fez algo para alcançar o reconhecimen-

to coletivo de sua existência, cumprindo os objetivos da legisla 

ção e condenando os responsáveis, o CADE deixou a meia-luz em que 

vive. Nestas oportunidades, especial�ente na Última, ele foi vi 

sivel, aproximando-se do poderoso e respeitado Órgão do passa­

do. 

A condenação dos grandes fabricantes de pneus, 

por seu vulto e pelas características do processo, sugere algumas 

reflexões. Considerando a extrema semelhança, salvo as habituais 

filigranas jurídicas, entre o caso movido por comerciantes do ra­

mo e três outros no passado do CADE, contra �ormalmente fabrican­

tes de bebidas, o simples fato da condenação já chama a atenção. 

Se, porém, olharmos para a ferocidade da multa imposta, 10.000 sa 

lários de referência, a mais alta que pode cobrar, a tent�ção de 
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ler nessa decisão algo al�n do explicito é grande. 

o que parece, ocorrer é que o próprio CADE reso!.

vera aparecer com mais finneza perante a sociedade e mesmo o Esta 

do, chamando para si o foco da atenção, como a dizer que existe e 

nao convem se e�quecer dele. 

Com exceçao desse caso, os anteriores são de na 

tureza diversa. Neles, o órgão é acionado pela sociedade, ficando 

o CADE com vários papéis, conforme o tipo de ator que o põe em mo

vimento.

Para políticos, seja ao nível federal ou estadu 

al, o CADE parece desempenhar o papel de agência à qual transfere 

uma responsabilidade, a fim de evitar problemas maiores, desde que 

a questão envolva, algo nebulosamente, a figura do monopólio. Pa 

ra os indivíduos, o CADE é mais um tribunal, onde eventualmente 

seus direitos terão guarita. 

Para as empresas, o Conselho tem duplo papel,de 

acordo com o porte da representante. Se pequena, organizada em 

sindicatos menores, ela vê no CADE uma espécie de protetor que a 

retira das garras da grande empresa. O que toàas elas pleiteiru� ao 

CADE é contra a injustiça de um benefício que é dado a poucas e 

escolhidas, e não contra o principio em si da vantagem que as po 

detia amarrar ao fabricante. 

Se grande a empresa, como no caso da Coca-Cola e 

Pepsi, o CADE é chamado para desempenhar o inglório papel de fig� 

rante em um enredo que não entende e controla. Simples peão even­

tual na concorrência entre grandes aglomerados industriais,o CADE 

é acionado, lá vai, às vêzes com sacrifício, e sua açao, por ex�� 

plo ao multar em 500 salários de referência a Pepsi, é apenas pa� 
te do jogo publicitário, da própria conquista de mercados que julga 

proibir. A titulo de exBnplo, bastante sugestivo aliás, vale lem 

brar que o Conselheiro ê!ncarregado de apurar a questão teve de via 



FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO 
SECRETAR!" DE PLA.NEJM .. ENTO E COORDEN ... ÇÃO GER,\L 

232. 

jar de Ônibus ao Rio Grande do Sul, por nao haver dinheiro 

caixa para a passagem de avião. 

Tem-se, desta maneira, que o CADE se apresenta 

com tantos papéis e tantas facetas quantos os interesses que lhe 

vêm bater à porta. Estes, contudo, sofrem um processamento inter 

no que os iguala e uniformiza, tornando a empresa Ãgua Sanitã 

ria Gato Preto a mesma coisa que a Coca-Cola ou a �irestone. Embo 

ra muito se possa dizer quanto à igualdade perante a lei, o que 

isto revela e a ausência de um critério, seja político, seja eco­

nômico, que paute a ação do órgão. 

A falta de uma escala de prioridades termina por 

criar um critério, que acaba prevalecendo internamente. Perdidos 

os conteúdos políticos e submergidos os econômicos, o CADE vem se 

especializando em debater as formas, em pareceres intermináveis, 

copiosos e obscuros, recheados de citações em al��ão e latim. O 

jurisdicismo mais abstrato toma o lugar da ação objetiva, gerando 

o Único norte que guia o CADE atualmente.

A ESTRUTURA E AS PRINCIPAIS ROTINAS DO CADE 

Na sua organização, o CADE possui uma Presidên 

eia, um Plenário de Conselheiros, uma Procuradoria e um Diretor 

Executivo, a quem se subordinam quatro Departamentos. Estes se de 

dicam, respectivamente, a Pesquisas Econômicas, DEPEC, Controle , 

DECON, Auditoria e Revisão Contábil, DEARCO, e de Administraçã o , 

DEA. Além desta estrutura, que forma o Núcleo Central do CADE, e 

xistem 5 Inspetorias Regionais, sediadas no Rio de Janeiro, São 

Paulo, Minas Gerais, Porto Alegre·e Salvador, havendo ainda um NÚ 

cleo do CADE em Brasília. Estes possuem urr. Inspetor e um número 

variável de sub-inspetores. 

Os departamentos internos têm as seguintes com 

petências: Cabe ao DEPEC a realização de estudos e pesquisas para 

"100. FJ� • 101 SO 
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determinar a influência das margens de lucro obtidas pelas empr� 

sas na economia nacional, estabelecer as margens permitidas de lu 

cro, os limites do uso legítimo do poder econômico, e conhecer o 

desempenho das empresas, s,eja individuais ou agrupadas, tendo em 

mira coibir as incorporações que conduzam a oligopólios ou mono�

lias. Em suma, trata-se de conhecer, atenta e minuciosamente, a

totalidade da economia brasileira. 

O DECON é um departamento cujas atribuições ca�

sam certo espanto ao observador inicial. Compete-lhe, nada mais , 

nada menos, que fiscalizar, permanentemente, a administração, a 

gestão econômica e a contabilidade de toda e qualquer sociedade 

em que a União participe. Ou seja, todo o setor estatal da econo­

mia, com todas suas ramificações, depende do DECON. Sua fiscaliza 

ção, mais ampla possível, se dirige, basicamente, a zelar para 

que o caráter público e social destas empresas não se perca. 

Ao DEARCO compete, simplesmente, a 11 fiscaliza-
... 

çao da contabilidade de toda e qualquer empresan . Quando incapac1. 

tado de o fazer diretamente, pode o Departamento delegar essa com 

petência às Inspetorias Regionais. 

Para cumprimento destas finalidades que, se po� 

siveis, tornariam o CADE a sorna de todos os Ministérios e mais al 

guma coisa, o Órgão conta com 144 funcionários, aí incluídos os 

5 Conselheiros e todo o pessoal das Inspetorias Regionais. Não se 

incluem, contudo, os peritos eventualmente chamados a pronunciar­

se sobre urn processo qualquer. 

O CADE pode ser colocado em movimento, como se 

disse, por qualquer pessoa tisica ou jurídica, inclusive ex-officio 

que, por meio de representação, denuncie a existência de abuso ao 

poder econômico, nos termos da Lei 4.137. Feita a denúncia, o Co� 

selho do CADE passa a apurá-la, por sindicância sumária, a fim de 

acolhê-la ou não. 

Mo1.I. FJP • 1DIS3 



FUNDAÇÃO JOAO PINHEIRO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 234. 

Se parece haver razoes suficientes, um Conse­

lheiro é escolhido por sorteio e tem 30 dias para proceder às cha 

madas Investigações Preliminares. Nos últimos 15 anos,o total des 

sas investigações foi de 57. 

Findo o referido prazo, o processo retorna ao 

Conselho do CADE, instruído pelo parecer do Relator, decidindo-se 

então se deve ser aberto Processo Administrativo. Caso isto se re 

solva, sorteia-se um novo Relator, para conduzi-lo. � apenas qua� 

do isto se dá que se considera procedente uma representação, embo 

ra não signifique ainda qualquer decisão quanto ao mérito. 

Iniciado um processo, 28 no período considera­

do, o Relator deve atuar com a maior brevidade possível, podendo 

utilizar-se de qualquer meio para apurar a denúncia. No início, o 

processo corre sigilosarnente, mas, a partir de então, o Relator 

deve mandar notificar os indiciados e especificar o tipo de prova 

que o CADE pretende produzir. 

Provada a acusação, o CADE impõe multa que varia 

de 5 a 10.000 vezes o salário de referência e concede um prazo a 

empresa para fazer cessar a prática julgada abusiva. 

Até aqui, embora rarefazendo-se, ainda havia 

ex�mplos concretos para comprovar essas sistemáticas. Além da rnul 

ta, contudo, o CADE nunca foi. A partir dai entramos, assim, no 

terreno das conjecturas. 

Supondo-se, então, que o CADE, agindo ex-officio, 

viesse a descobrir que a prática continua, ele decretaria a inter 

venção na empresa, nomeando um Interventor, a quem caberia fazer 

cessar o abuso sem afastar os administradores. Se estes, contudo, 

criassem problemas insustentáveis, o primeiro assumiria o contro­

le total da empresa. 

A intervenção pode não conseguir seus cbjetivos. 

Sendo impossível fazer com que a prática abusiva cesse, neste ca-
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so, o CADE pode promover a liquidação judicial, ressalvadaà União 

a faculdade de desapropriação, se convier ao interese público. 

Voltando a um tema bastante reprisado, a leitu­

ra desses poderes formais que o CADE possui contrasta vivamente 

com seu desempenho. Apto para a mais ampla intervenção, gozando 

de direitos para penetrar no funcionamento de toda empresa, seja 

pública ou privada, pequena ou grande, nacicnal ou estrangeira, o 

CADE só conseguiu sair do limbo em que vive em raríssimas oport� 

nidades. Isto, contudo, deve alterar-se principalmente d evido as 

iniciativas que ele próprio encetou, visando a sair da letargia 

histórica a que parece condenado. 

Em conclusão, portanto, vejamos algumasdas per� 

pectivas que o CADE possui. 

O CADE: persp�ctiva para o futuro 

A imagem mais apropriada para o CADE é a de um 

órgão em permanente hibernação, da qual chega a sair esporadica­

mente. Esta visão, se correta em grande parte para o passado da 

instituição, tem de ser um pouco refinada para a atualidade. São 

perceptíveis, embora fugazes, os sinais de mudanç·as 

para o futuro, que já se prenuciam em decisões atuais. 

importantes 

Nascido, como alguns herdeiros, com um legado 

grande demais, uma tarefa não só ampla em excesso, mas que era, l! 

teralrnente, um estorvo à dinâmica do crescimento da economia bra 

sileira, o CADE era um projeto inviável. A funcionar efetivamen­

te, dispondo na prática ãos poderes e prerrogativas que possui na 

teoria, o controle do CADE daria a seu detentor u�� posição de 

centralidade e influência que dificilmente seria aceitável. 

Se ficasse sob o controle do Legislativo, tal 

qual o desejo inicial, todas as empresas teriam no Congresso seu 

t,4od� FJP .. hll5G 
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principal interlocutor, mas,fundamentalmente, também o Executivo, 

com suas empresas, se subordinaria ao Parlamento. 

Resolvido que seu controle seria do Executivo, 

o CADE iniciou sua açao como um tribunal perfeitamente adequado 

àquela conjuntura histórica, encontrando a tipicidade não exata-
-

mente na lei, mas definindo seus objetivos institucionais na pr� 

tica. Era, contudo, exatamente a este nível que ele seria afetado 

pelas mudanças políticas deflagradas após 64. Perdido aquilo que 

encontrara, o CADE foi incapaz de redefinir o que lhe era especf 

fico e próprio. 

Não se deve culpar o órgão por essa incapacida 

de. O adversário era grande em excesso assim corno o próprio proje 

to de economia que se buscava criar no país. A paralisia e a le­

targia interna sao também explicáveis pelas características das 

equipes dirigentes que passaram pelo órgão. A contemplação das 

leis passou, assim, a suprir a inatividade, justificando-a e leg! 

timando-a. 

A rigor, o mais grave problema é que esta fase 

de dormência já foi superada. Depois de um longo sono entre 64 e 

75, marcado pela passagem do Órgão para o Ministério da Justiça, 

o CADE se vê prestes a ingressar em nova fase de sua vida.

Há sinais bastante claros desse fenômeno. A de­

cisão, em 1976, de condenar os fabricantes de pneus à pena máxima 

tem, sem dúvida, efeito exemplar, chamando a atenção para o órgão. 

Por outro lado, e também como resultado disso, o número de proce� 

sos aceitos tem crescido imensamente, saltando de uma média de 

cerca de um, ou menos, ao ano, para o total de 3, em 1974, 5, em 

1975 e 8, em 1976. Também os prazos de julgamento têm diminuído, 

passando de 2 anos ou mais para uma média, nos Últimos 3 anos, de 

cerca de 1. 

Fora todos estes, sinal igualmente revelador, é 

o inlcio, em setembro de 1975, da publicação, diretamente pelo 

1lo>, FJí' • lfllf,C: 
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CADE da Revista de Direito Econômico, hoje em seu quarto número, 

que, de acordo com o explícito em sua contra-capa, é feita em cu� 

primento à Lei 4.137. Na realidade, a Lei apenas estabelece que o 

CADE deve 11 instruir o público sobre as formas de abuso do poder 

econômico" em seu Art. 17, alínea "r". Deduzir daí, e na confl uê!!_

eia dos fatores apontados, a necessidade de se publicar urna revis 
ta é sintoma de algo mais. 

Está-se aqui deduzindo que este algo mais é a 

superação da fase de hibernação e que o CADE se vê pronto para 

sacudir a letargia. Isto, no entanto, é mais problemático do que 
alvissareiro, pelos fatores que se apontam a seguir. 

Depois de perdidos, os objetivos institucionais 

estão sendo reencontrados, só que desligados de critérios polít� 

cos e econômicos restritos à espera do jurídico formal. Há, sem 

dúvida, uma nova tipicidade para que as açoes e as práticas sejam 

sujeitas ao CADE. Trata-se, porém de uma tipicidade vazia de con 

teúdo, de um discurso formalista e oco, onde o órgão, a exemplo 

dos místicos orientais, se limita a recitar a letra da Lei 4.137, 

norte e guia, alfa e omega. Em um espasmo de liberdade, ele até 

ousa interpretá-la, mas nunca chegaria à audácia de adaptá-la, de 

adequá-la e de sintonizá-la com a realidade. 

Exemplo maior disto não hã, talvez, que o espan 
to quase unanime que o CADE demonstra pelo funcionamento de órgãos 
semelhantes em outros países. Destes, os rr.ais importantes são o 
Federal Trade Comission e o Antitrusust Division, do Departamento 
de Justiça americano, inclusive por terem sido o modelo primeiro 
do CADE. Essa sensação decorre do fato de que aquelas agênc:i..as vêm 
sua atuação como relevante apenas porque implicam em salvaguardar 
os interesses e os direitos do consumidor. 

O CADE, por seus Conselheiros, que já até foram 
aos EUA como observadores, não compreende bem que toda uma rnãqu� 

na burocrática, muitas vezes superiores d sua, seja montada com 
uma finalidade tão imediata e t0rra-a-terra. A taref� de guar dar 
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as tábuas da Lei parece mais nobre, sem descer a um objetivo con 

ereto e palpável. 

Falta, assim, ao CADE a definição de porqueexis 

te, nao em uma definição juridicista, mas operativa, a fim de res 

ponder ãs questões que se levantaram no início deste item. A Defe 

sa Econômica precisa ser feita contra alguém e a favor de alguém, 

baseada em algo sólido e socialmente justificado. 

Moo. fJP • 1C/90 
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localização: primeiro, tratava-se de um projeto ambicioso, pois a 
CEME ia penetrar num setor fortemente oligopolizado e era natural 

que surgissem resistências e pressões. Segundo, a CEME deveria a� 
swnir a coordenação dos laboratórios oficiais de produção farma­
cêutica dispersos em diferentes Ministérios e com certa tradição 
de autonomia. 

Partindo de que era preciso reduzir a onerosa 

dependência externa do país no tocante ao setor farmacêutico, a 
CEME propôs a meta de estimular pesquisas em Universidades e la­

boratórios estaduais buscando desenvolver tecnolologia para a pr� 
dução de sais básicos utilizados na produção de medicamentos. Tal 
objetivo, conforme se pode depreender de declaração de um seu ex­
dirigente, era central: "nenhum país pode atingir a sua indepen­
dência no setor farmacêutico sem a sua própria tecnologia e know­

how ... Por este motivo, a CEME vem perseguindo uma política que 
visa a eliminar este ponto de estrangulamento, qual seja, a falta 

de pesquisa local no setor". (l)

Com a criação do Ministério da Previdência e As 

sistência Social, MPAS, em 1974, a CEME passa para sua área de in 
fluência, e o projeto de tornar o país auto-suficiente em maté­

rias-primas farmacêuticas recebe um golpe fatal. Ela se converte 
em mero produtor e fornecedor de medicamentos para um mercado ins 
titucional definido, coberto pelas agências previdenciárias. 

Em 19 75 ,ocorre nova mudança de seu papel, ao 
deslocar-se para o Ministério da Indústria e Comércio o setor de 
apoio ao desenvolvimento tecnológico industrial, a quem caberia e 
laborar estudos para o aproveitamento de produtos naturais brasi­
leiros, e dos fármacos que deles se originam, bem como para o 

aperfeiçoamento de processos farmacotécnicos e de métodos e técni 
cas de controle de qualidade de medicamentos. 

(l)In Kucenski, Beranardo e Ledogar, Robert J., Fome de Lucros,
Editor a Brasiliense, S.Paulo, 1977, pag.99

---------
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A CE.ME consolida seu papel de simples fornece­

dor de medicamentos, função que lhe é atribuida pela Portaria Mi­

nisterial 233/75, que regula a prestação a assistência farmacêut! 

ca na Previdência Social e aprova a Relação de Medicamentos Bási­

cos, RMB. 

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

A CEME compõe-se de um órgão Executivo - a Pre­

sidência - e dois Colegiados - Conselho Diretor e Conselho Consul 

tivo, de acôrdo com a Portaria n9 495, de 13 de setembro de 1976. 

A Presidência dispÕe, a n!vel operacional, de um órgão de Assis­

tência Direta e Imediata, Orgãos de Administração de Atividades 

Específicas, Õrgãos de Administração de Atividades Auxiliares e 

Õrgãos Descentralizados. 

A Assistência Direta ao Presidente, realizada 

através de Coordenadoria de Planejamento, envolve atividades vol­

tadas para o planejamento geral e especifico da CEME, definição e 

avaliação de políticas e diretrizes, elaboração da proposta orça­

mentária anual, programação plurianual, acompanhamento da execu­

ção orçamentária, sistemalização dos procedimentos de coleta, pr� 

cessamento e saída de informações e racionalização dos procedime� 

tos administrativos. Para a realização destas amplas e diversifi­

cadas atividades, a Coordenadoria de Planeja.�ento dispõe de ape­

nas 10 técnicos, o que se explica pelo fato de ser a CEME um ór­

gão da administração direta e sujeito às normas de contratação do 

Departamento Administrativo do Serviço Público, DASP. 

Os órgãos de Administração de Atividades Especí 

cas s ao responsáveis pela ccordenação da produção, distribuição e 

controle de qualidade dos medicamentos e pesquisa e desenvolvime� 

to científico, e estão estruturadas em coordenadorias. 

A Coordenadoria de Produção desenvolve duas ati 
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vidades básicas: coordenação da fabricação de medica�entos dos la 

boratórios oficiais e administração de sua aquisição complementar 

junto ao setor privado. 

A rede oficial de produção de medicamentos dis­

poe, atualmente, de 20 unidades localizadas em diferentes pontos 

do pais: 

- Instituto Vi tal Brasil, IVB - Ni terei, RJ;

- Laboratório Químico Farmacêutico do Exército,

LQFEx - Rio de Janeiro, RJ;

- Laboratório Farmacêutico da Marinha, LFM -

Rio de Janeiro, RJ;

- Fundação para o Remédio Popular, FRP;

- IndústriasQuímicas do Estado de Goiás, IQUEGO

Goiânia, Go;

- Laboratório Farmacêutico do Estado de Pernam­

buco, LAFEPE - Recife, Pe;

- Fundação Ezequiel Dias, FUNED - Belo Horizon­

te, MG;

- Laboratório Químico-Farmacêutico da Aeronáuti

ca, FQFA - Rio de Janeiro, RJ;

Instituto de Produção de Medicamento� IPROMED

Rio de Janeiro, RJ;

- Núcleo de Indústrias Químicas e Farmacêuticas

da Universidade Federal do Rio Grande do Nor­

te, NIQUIFAR - Natal, RN;

- Fundação Ataulfo de Paiva, FUNAP - Rio de Ja­

neiro, RJ;

- Laboratório Químico Farmacêutico do Rio Gran­

de do Sul, LAFERGS - Porto Alegre, RS;

- Laboratório Industrial Farmacêutico Professor

Lauro Wanderley, LIF - João Pessoa, PB;

- Laboratório Central de Santa Catarina, LC-SC

Florianópolis, SC;

- Laboratório Químico Farmacêutico, LQF-PR - Cu

ritiba, PR;
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- Laboratório Industrial Farmacêutico de

goas, LIFAL - Maceió, AL:

247. 

Ala-

- Instituto de Biologia e Pesquisa Técnológica,

IBPT - Curitiba, PP.;
- Instituto Butantan - são Paulo, SP;

- Laboratório Estadual de Produtos Farmacêuti-
cos e Biológicos - Rio de Janeiro, RJ;

Laboratório Quimico Farmacêutico do Estado do
Estado do Espírito Santo, LQFES - Vitória,
ES;

Segundo dados fornecidos pela CEME, estes labo­

ratórios, produziram em 1975 medicamentos e vacinas no valor de 
Cr$184,6 milhões, representando um incremento de 97% em relação 

ao período anterior. 

A CEME adquiriu na indústria privada no país 

Cr$56,6 milhões e no mercado externo cerca de Cr$ 46,6 milhões em 
medicamentos e vacinas. 

O programa de assistência farmacêutica totali­

zou, portanto, em 1975, Cr$ 287,8 milhões, dos quais 64% corres­
pondem ao fornecimento dos laboratórios da rede oficial, 20% da 
indústria privada no país e 16% do exterior. 

A estrutura de produção segundo grupos de medi­
camentos, mostra que a participação de antibióticos, vitamínicos, 
imunoterápicos, anti-diarréi�os, antitussígenos e expectorantes, 
tuberculostãticos e anti-helminticos correspondem a 77% do valor 
total da produção e aquisição de medicamentos. Tais dados tradu­

zem, em grande medida, a estrutura nosológica do pais onde predo­
minam doenças transmissiveis por veiculação hídrica e alimentos e 

as de vias respiratórias. 

Ã Coordenadoria de �istribuição cabe definir os 
quantitativos e o suprimento dos medicamentos necessários ao aten 

dimento da clientela da CEME. � o órgão central do sistema de dis 
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tribuição e se articula com Órgãos periféricos - as Secretarias 

Estaduais de Saúde - incumbidas da coordenação operacional e re 

distribuição local. Esta redistribuição se efetiva através da 

Coordenação de Medicamentos Básicos, CMB, estruturada nas Secreta 

rias Estaduais de Saúde. 

A distribuição de medicamentos vem obedecendo a 

dois níveis de prioridades geográfica e para atender a programas 

específicos. 

No tocante a distribuição geográfica sao priori 

tárias, pela ordem: 

as grandes regi5es Nordeste, Norte e 

Oeste; 

Centro 

- as micro-regi5es e areas menos desenvolvidas

das regi5es Sudeste e Sul;

as áreas de população marginalizada dos gran­

des centros urbanos de regi5es desenvolvidas.

Quanto aos programas específicos a ordem de 

prioridade é a seguinte: 

- Programa Nacional de Imunizaç5es, prevençao 

da tuberculose, sarampo, coqueluche, tétano, 

difteria e varíola; 

- Programas Nacionais de Controle de Tuberculo­

se, hanseniase, esquitossomose, doença de Ch�

gas e outras endemias rurais, doenças mentais

e câncer;

- Programa Nacional de Controle da Raiva;

- Programa de Controle de Calamidades Públicas

e de Emergências E9idemiológicas;

- Programa de Assistência Médica Previdenciá­

ria.

A Coordenadoria de Controle de Qualidade é in­

cumbida de programar e coordenar a análise de referência dos medi 
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carnentos da Relação de Medicamentos Básicos. Esta atividade busca 

assegurar aos medicamentos forneciàos pela CEME as característi­

cas de segurança e qualidade, além de verificar a conformidace 

dos produtos às especificações requeridas. 

A Relação de Medicamentos Básicos, RMB, foi 

aprovada pela Portaria n9 237/75, que fixa a obrigatoriedade de 

sua adoção nas agências previdenciárias oficiais. Esta relaçã� 

compõe-se de 365 medicamentos considerados suficientes para ate..�­

der ao quadro nosolÕgico do país. Os medicamentos são classifica­

dos em grupos e sub-grupos segundo a ação farmacológica e efeito 

terapêutico e ainda de acôrdo com a forma farmacêutica ou aprese� 

tação. Assim, por exemplo, o grupo A compõe-se de medicamentos 

que atuam no sistema nervoso central e periférico. Este grupo se 

divide em 12 sub-grupos: anestésicos gerais, anestésicos locais, 

hipnóticos e sedativos, anti-convulsivantes, antiparkinsonianos, 

etc. A forma farmacêutica ou apresentação indica como o produto á 

oferecido: em frasco, solução, pomada, etc. 

A Coordenadoria de Pesquisa e Desenvolvimento 

Cientifico vem desenvolvendo atividades de suporte técnico fina�­

ceiro e de articulação. 

A primeira consiste em fornecer apoio técnico e 

financeiro as instituições que realizam pesquisas relativas à re­

produção e inovação de processos para obtenção de matérias prim..as 

farmacêuticas, visando a desenvolver tecnologia nacional. 

Até 1975, cerca de 12 instituições foram cont�� 

tadas para a realização de pesquisas, corno mostra o quadro abaiID. 
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250. 

PROJETOS DE PESQUISA FINANCIADAS PELA CEME 

- ..... - . 

ÕRGÃO EXECUTOR 

Escola Paulista de Medicina 

Fundação Centro Vale de Ens! 

no e Pesquisa Química Indús­

trial 

Instituto de Quimica 

Universidade Federal da Bahia 

Instituto Militar de Engenh� 

ria 

Fundação Centro Tropical de 

Pesquisas e Tecnologia de 

Alimentos 

'

PROJETO DE PESQUISA 

Síntese de ocitocina; 

Screening farmacológico 

de plantas brasileiras; 

. Fabricação dos ácidos sali­

cílico e acetil-salícico; 

. Desenvolvimento de Know how 

de fabricação de sulfanila­

mida 

. Síntese de nitrofuranos e 

análogos 

. Obtenção de novas sulfonas, 

menadionas e citostáticos . 

. Síntese de matérias pr.:.mas 

farmacêuticas; 

a} transformações do Óleo de

sassafrás;

b) síntese de piridinas (ácido

nicotínico, nicotinamida);

e) síntese do ácido acetil-sa­

licítico.

. Desenvolvimento de Know how 

para a produção de ácido a.mi 

nopenicilânico. 
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